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PROJETO DE LEI Nº 16/2025 

 

 

 

 “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

ALIENAR IMÓVEL MEDIANTE PERMUTA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS “. 

 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar bem imóvel do acervo 

patrimonial do Município de São Francisco, mediante permuta, sob as seguintes 

condições e especificações: 

§ 1º. O Município de São Francisco receberá como pagamento em permuta, do Sr. 

Felício Domingos da Silva, portador do CPF 508.803.816/04, uma área de 

450m2 (quatrocentos e cinquenta metros quadrados), tendo por benfeitoria 

um imóvel de alvenaria, padrão mediano, coberto por telha colonial, constituído 

por 5 ambientes, sendo, 02 quartos, 01 banheiro, 01 cozinha e 01 sala, com piso 

cerâmico, janelas e portas metálicas e madeira, dotado de instalações elétricas 

e hidráulicas, em bom estado de conservação, sem qualquer patologia estrutural 

aparente ou perceptível, registrada no Cartório de Registro de Imóveis sob 

matrícula 18.816, Registro Geral nº 11.574, Livro 02,  avaliada em R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais).  

§ 2º. O Município de São Francisco dará como pagamento em permuta, ao Sr. Felício 

Domingos da Silva, portador do CPF 508.803.816/04, o Lote nº 09, da Quadra 

nº 31, na Rua Arnaldo Vieira, bairro João Aguiar, com área de 450m2 

(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), sem benfeitorias, com 

infraestrutura urbana de acesso em rua sem calçamento, sem drenagem pluvial, 
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com iluminação pública e serviço de coleta de resíduos sólidos, registrado no 

Cartório de Registro de Imóveis sob matrícula nº 6518,  avaliado em R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais).  

Art. 2º.  Cada Permutante ficará responsável pelos encargos e ônus com 

pagamento de taxas e emolumentos decorrentes dos registro e alteração de 

titularidade imobiliária decorrentes desta Lei. 

Art. 3º. O imóvel adquirido pelo Município de São Francisco, objeto desta 

permuta, será destinado para implantação de Ponto de Apoio Operacional e 

Administrativo para as diversas unidades administrativas da Prefeitura de São 

Francisco, ficando a administração subordinada à Secretaria de Administração 

e Finanças.  

Art. 4º. A modalidade de permuta imobiliária se caracteriza como simples, 

ocorrendo entre imóveis de igual valor, sem a necessidade de pagamento de 

qualquer quantia. 

Art. 5º. As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei serão lastreadas 

pelas dotações consignadas no orçamento vigente. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

São Francisco, 25 de março de 2025. 

 

 
 

DANIEL FONSECA ROCHA 
Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 17/2025. 
 
 

 

 
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE LOGRADOURO PÚBLICO DO 
BAIRRO LAPINHA” 

 
 

 
 

     A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 
 

Art. 1º- Fica denominada Rua “Nego de Venança” a Rua M, no Bairro Lapinha; 

 
Art. 2º- Esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
 
São Francisco, 25  de março de 2025. 

 
 

 

 
DANIEL FONSECA ROCHA 

Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 18/2025 

   

 

 

 

CONCEDE RECOMPOSIÇÃO GERAL 

AOS SERVIDORES EFETIVOS E 

COMISSIONADOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

  

 A Câmara Municipal de São Francisco, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições, e de conformidade com o inciso X do art. 37 da Constituição Federal, 

propõe a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Ficam recompostos em 4,77% (quatro inteiros e setenta e sete 

centésimos por cento), a partir de janeiro de 2025, a título de revisão geral anual, os 

vencimentos dos servidores efetivos, ativos e inativos, bem como dos servidores 

comissionados da Câmara Municipal de São Francisco, Estado de Minas Gerais. 

 

§1º O percentual de recomposição concedido no caput deste artigo, tem 

como base o índice acumulado do INPC-IBGE referente ao período de janeiro a 

dezembro de 2024. 

 

§2º O percentual de recomposição concedido no caput deste artigo, não 

alcança os servidores efetivos e comissionados que recebem o salário-mínimo, que 

tiveram a recomposição conforme legislação federal. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2025. 

 

São Francisco, 25 de março de 2025. 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 

PRESIDENTE 
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RAMIRO FERREIRA LIMA 

VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

WALDERIZ VIEIRA LEITÃO 

1º SECRETÁRIO 

 

 

 

JOSÉ ADELSON FERREIRA NEVES 

2º SECRETÁRIO 

 

 


